
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2176   DE 04/11/93 
                    PROJETO DE LEI Nº  2241   
                    " AUTORIZA O PREFEITO DO MUNICíPIO A ESTABELECER   
                    TRANSAÇÄO TRIBUTÅRIA COM JOSE LEOCÅDIO DE ALMEIDA, 
                    E FILHOS".                                         
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a esta-    
belecer transaçäo tributária, mediante contrato, com José Leocádio de         
Almeida,                                                                      
e filhos, nos termos do art. 171, da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro   
de 1966 (Código Tributário Nacional).                                         
                ARTº 2º - A transaçäo, citada no art. anterior, dar-se-á da   
seguinte forma: A Fazenda Pública Municipal, com referência aos exercícios    
de 1.991 e 1.992, é credora de tributos municipais, devidos pelos sujeitos    
passivos, citador no art. 1º, no montante de CR$ 386.030,75, referido         
crédito será quitado com o fornecimento, pelos devedores, de 4.000m3 ou       
800 viagens de areia, a ser retirada do imóvel denominado "Nossa Senhora      
Aparecida", de sua propriedade.                                               
                ARTº 3º -  A áreia, citada no art. 2º, destinar-se-á à        
construçäo de bloquetes e calçamento em diversas via públicas locais, além    
de seu emprego em outras atividades administrativas de interesse público.     
                ARTº 4º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 04 de Novembro de 1993.               
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